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CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
RUA ARTUR ANTÔNIO COSTA, N^ 48 CENTRO

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 209/2026 DE 13 DE MARÇO DE 2026.

O Vereador, Ricardo Azevedo Longa, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o Art. 21 inciso XV da Lei Orgânica do Município;

Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprova e o 

Executivo Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada Rua Valdemar Moraes (Dé de Isabel) a rua
que inicia na Avenida Frei Luís Maria, e termina na Rua Urias Tolentino Vaz, no 
Loteamento Mármore Azul III. Bairro Mamão, nesta cidade de Macaúbas, 
Estado da Bahia.

Art. 2o - Fica denominada Rua Rafael Oliveira Figueiredo (Rafa de 
Nêgo) a rua que inicia na Avenida Frei Luís Maria, e termina na Rua Urias 
Tolentino Vaz, no Loteamento Mármore Azul III. Bairro Mamão, nesta cidade de 
Macaúbas, Estado da Bahia.

Art. 3o - Fica denominada Rua João Caiado dos Santos (João da Pedra 
Azul) a rua que inicia na Avenida Frei Luís Maria, e termina na Rua Urias 
Tolentino Vaz, no Loteamento Mármore Azul III. Bairro Mamão, nesta cidade de 
Macaúbas, Estado da Bahia.

Art. 4o - Fica denominada Rua Verbena Souza Pereira Neves a rua que
inicia na Avenida Frei Luís Maria, e termina na Rua Urias Tolentino Vaz, no 
Loteamento Mármore Azul III. Bairro Mamão, nesta cidade de Macaúbas, Estado 
da Bahia.

Art. 5o - Fica denominada Rua Rafael Pereira Prior a rua que inicia na 
Avenida Frei Luís Maria, e termina na Rua Urias Tolentino Vaz, no Loteamento 
Mármore Azul III. Bairro Mamão, nesta cidade de Macaúbas, Estado da Bahia.

“Denomina Ruas, no Bairro Mamão, nesta Cidade de 

Macaúbas -  BA, e dá outras providências”.
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Art. 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores, sala das sessões, em 13 de março de 2026.

Câmara Municipal de Vereadores 
Macaubas - Bahia
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